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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 073, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 2.000,00. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 

2.440/2023: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na seguinte 

dotação orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PF 314 R$ 2.000,00 

SUBTOTAL R$ 2.000,00 

  

TOTAL R$ 2.000,00 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, a 

redução, em igual importância, das seguintes dotações orçamentárias. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PF 313 R$ 2.000,00 

SUBTOTAL R$ 2.000,00 

  

TOTAL R$ 2.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 14 de junho de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRASE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

EDITAL Nº 064, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO 

 

O Município de General Câmara, através do Prefeito Municipal, Helton 
Holz Barreto, torna público, para conhecimento dos Candidatos 

Aprovados em Concurso Público, que está sendo chamado para o 

preenchimento de vagas nos Cargos de:  
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Janete de Lima Alves 
Atendente de Escola – 

Escola Sede 
24º lugar 

Tauane Ilone Faria Bock 
Atendente de Escola – 

Escola Sede 
25º lugar 

Emiliana Silveira Servente 5º lugar 

Ana Marilei da Silva Silveira Servente 6º lugar 

O candidato chamado deve comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração – Divisão Técnica Administrativa da Prefeitura 
Municipal de General Câmara, sito na Rua Gen. David Canabarro, nº 

120, 2º andar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do 

presente Edital, no horário das 08h30min às 11h e das 13h30min às 
16h. O não comparecimento ou a falta de pronunciamento dos 

interessados implicará na Exclusão Automática do Processo.  
General Câmara, 14 de junho de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 337, DE 15 DE JUNHO DE 2023 

 
Concede Promoção a Título de Classe a 

Servidor Municipal e dá outras 

Providencias. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º CONCEDER promoção na Classe “D”, a Servidora ANA 

CRISTINA LIMA DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, matricula nº 
18244, em conformidade com os artigos 15 e 16 da Lei 1822/2014, do 

Plano de Carreira dos Servidores do Executivo Municipal, a contar de 

1º de junho de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 15 de 

junho de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

 

 

DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

 
PORTARIA Nº 333, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação de cargos de 
provimento efetivo, de aprovados em 

Concurso Público. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 

homologado pelo Edital 037/2018. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Janete de Lima Alves 
Atendente de Escola – Escola 

Sede 
24º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse do cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 
do Concurso. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 14 de 
junho de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 334, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 
Dispõe sobre nomeação de cargos de 

provimento efetivo, de aprovados em 
Concurso Público. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 

homologado pelo Edital 037/2018. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Tauane Ilone Faria Bock 
Atendente de Escola – 

Escola Sede 
25º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse do cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 
do Concurso. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 
Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 14 de 
junho de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 335, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação de cargos de 

provimento efetivo, de aprovados em 
Concurso Público. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 
homologado pelo Edital 037/2018. 

NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Emiliana Silveira Servente 5º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse do cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 
do Concurso. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 
Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 14 de 
junho de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 336, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação de cargos de 

provimento efetivo, de aprovados em 
Concurso Público. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 
homologado pelo Edital 037/2018. 

NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Ana Marilei da Silva Silveira Servente 6º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 
publicação desta Portaria, para tomar posse do cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 
do Concurso. 
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Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 14 de 
junho de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO AO CONTRATO 69/2023 

 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS   

INTERNACIONAIS EIRELI 
Objeto: Repactuação do contrato referente à retificação do objeto 

contratual.  
Solicitante: Secretaria de Obras. 

Data da assinatura: 07/06/2023. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 64/2023. 

EXTRATO DO 3°TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°122/2019 

 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Tecmidiaweb Eireli.  

Objeto: Repactuação do contrato original no tocante a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valores. O prazo do contrato em epígrafe 

fica prorrogado até 10/06/2024, passando a ter o valor mensal de 

R$433,14 (quatrocentos e trinta e três reais e quatorze centavos). 
Solicitante: Secretaria de Educação.  

Valor: R$5.197,68 (cinco mil cento e noventa e sete reais e sessenta e 

oito centavos) anual.  

Data da assinatura: 10/06/2022. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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